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 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000155-2 – Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Telefônica Inteligência e Segurança do Brasil 
LTDA. - Proposta de Aplicação de Penalidade

Nos termos previstos na Legislação vigente, em especial o 
contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a empresa Tele-
fônica Inteligência e Segurança do Brasil Ltda, inscrita no 
CNPJ 03.441.668/0001-62 na pessoa do seu representante legal 
para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da publicação em DOC, face à proposta de apli-
cação de penalidade de multa conforme cálculo apurado pela 
Divisão Técnica de Orçamento e Finanças perfaz o valor total 
de R$ 53.497,75 (cinqüenta e três mil quatrocentos e noventa e 
sete reais e setenta e cinco centavo) correspondente a 18,19% 
(dezoito inteiros e dezenove centésimos por cento), referente 
o mês de janeiro/17, incidentes sobre o valor mensal de R$ 
294.183,13 (duzentos e noventa e quatro mil e cento e oitenta 
e três reais e treze centavos) considerando a manifestação do 
responsável pela fiscalização que atesta falhas na prestação 
dos serviços de disponibilidade de imagens conforme previsto 
no item 7.4.5 do Termo de Contrato 009/SMSU/2011.

A defesa poderá ser protocolada na Divisão Técnica de 
Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 435/437- 1º andar 
– Consolação, em horário de expediente, onde também poderá 
dar vista ao processo.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
6064.2017/0000036-0
SMTE e V2 – Prorrogação e Alteração de Cláusula – Termo 

Contrato nº 006/2015/SDTE. I – No exercício da competência 
que me foi atribuída por lei, à vista dos elementos de convicção 
contidos no presente, especialmente a manifestação da Super-
visão de Tecnologia da Informação, da Supervisão de Execução 
Orçamentária e Financeira, bem como do parecer da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que ora acolho; com fulcro nos artigos 
57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal 
nº 57.580/2017, consubstanciado no Termo de Contrato nº 
006/2015/SDTE, atual SMTE, celebrado com a empresa V2 INTE-
GRADORA DE SOLUÇÕES E IMPORTAÇÕES EIRELI – ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.231.792/0001-17, cujo objeto consiste na 
telefonia e manutenção preventiva e corretiva para o sistema 
de voz: Alcatel-Lucent modelo OmniPCX Enterprise, Siemens 
– Hipath 1190 Intelbrás -10040, AUTORIZO: a) a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato supracitado, pelo período 
de 12 (doze) meses, contados de 18/05/2017, consistindo no 
valor mensal estimado de R$ R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos 
reais), totalizando o valor estimado de R$ 63.600,00 (sessenta 
e três mil e seiscentos reais); b) a alteração da Cláusula Décima, 
Subcláusula 10.1 do referido contrato, conforme estabelecido 
no Decreto Municipal de nº 57.580/2017.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 DO PROCESSO 8110.2017/0000052-7
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de 

serviço para a emissão de relatórios de levantamento radio-
métrico e relatórios de aplicação de testes de constância para 
os seguintes equipamentos odontológico para atender as 
necessidades da Escola Técnica da Saúde Pública Prof. Makiguti. 
Dispensa de licitação.

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei 
e demais elementos do presente, em especial a manifestação 
da Assessoria Técnico-Jurídica desta Fundação (Parecer FUNDA-
TEC/AJ n.º 3046533) e requisição da Escola Técnica de Saúde 
Pública Prof. Makiguti (Documento SEI n.º 2526875), os quais 
adoto como razão de decidir e com fulcro no artigo 24, inciso II 
da Lei Federal 8666/93, combinado com o disposto na Lei Muni-
cipal n. 13.278/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais 
n.ºs 44.279/2003 e 54.102/2013 AUTORIZO a contratação direta 
da sociedade empresária QUALITY DO BRASIL LTDA ME, inscrita 
no CNPJ/MF 61.576.674/0001- 23, para contratação de presta-
ção de serviço para a emissão de relatórios de levantamento 
radiométrico e relatórios de aplicação de testes de constância 
para equipamentos odontológico para atender as necessidades 
da Escola Técnica da Saúde Pública Prof. Makiguti.

II - Por consequência, fica autorizada a emissão da com-
petente nota de empenho, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e 
sessenta reais) para presente exercício, onerando a dotação 80.
10.12.363.3019.2.881.3.3.90.39.00.00.

 DO PROCESSO 8110.2016/0000029-0
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Contratação de serviço de cotação eletrônica 

de bens e serviços "e-licitações", disponibilizado pelo Banco 
do Brasil S.A. Inexigibilidade de licitação. Prorrogação. Aplica-
bilidade.

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei 
e demais elementos do presente, em especial a manifestação 
da Assessoria Técnico-Jurídica (Parecer FUNDATEC/AJ 3058800), 
com fulcro no artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93 e nos 
Decretos Municipais 54.102/2013 e 56.144/2015, AUTORIZO a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 004/FUNDA-
ÇÃO PAULISTANA/2016, celebrado com a empresa BANCO DO 
BRASIL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.000.000/0001-91, 
para prestação de serviço de cotação eletrônica de bens e servi-
ços "e-licitações", por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 16 de julho de 2017, pela qual não haverá repasse, ressar-
cimento, pagamento de taxa, ou qualquer oneração pecuniária 
que incidam sobre os recursos da Fundação Paulistana.

 ADITIVO N. 03 AO CONTRATO N. 02/FUNDA-
ÇÃO PAULISTANA/2016

PROCESSO N.º 8110.2016/0000019-3
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
CONTRATADA: CONSTRUTORA MOTA & RODRIGUES 

LTDA - ME
CNPJ nº. 18.582.400/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento 
de de mão-de-obra, materiais de consumo, utensílios, máquinas, 
equipamentos, e materiais de higiene, visando à obtenção de 
condições adequadas de higiene e salubridade da Escola Técni-
ca de Saúde Pública Prof Makiguti.

NOVO VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 38.242,92 (trin-
ta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois 
centavos)contabilizando a redução de objeto a partir de 01 de 
maio de 2017. 

DATA DE ASSINATURA: 11 DE MAIO DE 2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REDUÇÃO DE OBJETO
1.1 A SUPRESSÃO de 02 (duas) auxiliares de limpeza do 

objeto contratual a ser contabilizada a partir de 16 de abril de 
2017 e SUPRESSÃO DE 01 (uma) encarregada de equipe a ser 
contabilizada a partir de 01 de maio de 2017.

1.2 Por consequência, o valor mensal contratual de abril 
de 2017 será de R$ 43.773,14 (quarenta e três mil, setecentos 
e setenta e três reais e quatorze centavos) e o valor mensal 
contratual a ser contabilizado a partir de 01 de maio de 2017 
será de R$ 38.242,92 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e noventa e dois centavos).

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

11.388.138,00 (onze milhões, trezentos e oitenta e oito mil, 
cento e trinta e oito reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
91.10.16.4822.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44905100.08 Obras e Instalações 11.388.138,00
 11.388.138,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO  NOME  VALOR
83.10.16.482.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.880.000,00
  44903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  609.720,00
 44903900.09 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 898.418,00
 11.388.138,00

Artigo 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
CO/TD-10.05/17
PROCESSO DE INFORMAÇÃO nº 027/2017
DONATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS.
OBJETO: Doação de Bens Inservíveis.
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
CO/TD-11.05/17
PROCESSO DE INFORMAÇÃO nº 097/2016
DONATÁRIA: COOPERMITI – COOPERATIVA DE PRODU-

ÇÃO, RECUPERAÇÃO, REUTILIZAÇÃO, RECICLAGEM E COMER-
CIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ELETROELETRÔNICOS.

OBJETO: Doação de Bens Inservíveis.

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRE-
TORIA EXECUTIVA DA SPDA, DE 2017.

Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezessete, 
às dezessete horas, reuniu-se a Diretoria Executiva da COMPA-
NHIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE 
ATIVOS – SPDA, em sua sede social, situada na Rua Libero Ba-
daró, nº 293, Centro, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. PARTICIPANTES: MARCELO LEITÃO DA SILVEIRA, Diretor 
Presidente, HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor de 
Gestão Corporativa e CAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASELLA, 
Diretor Administrativo Financeiro. Iniciando os trabalhos, o 
Diretor presidente convidou a mim, ANA LUIZA DE CAMARGO 
CUNHA, para atuar como Secretária da Reunião Ordinária. 
Deliberou-se sobre a ORDEM DO DIA, a saber: 1) Pagamento 
do serviço de reapresentação do relatório do auditor indepen-
dente sobre as demonstrações contábeis encerradas em 31 de 
dezembro de 2016. DELIBERAÇÕES: 1) Após análise da matéria 
objeto dos autos do processo nº 2015-0.321.217-0, fls. 280 e 
seguintes, a Diretoria Executiva autoriza, em razão da urgência 
e imprescindibilidade da reapresentação do relatório do auditor 
independente sobre as demonstraçõies contábeis encerradas 
em 31 de dezembro de 2016, o pagamento no valor total de até 
1.600,00 (mil e seiscentos reais), pelo referido serviço que será 
prestado pela Aguiar Feres – Auditores Independentes S/S EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.152.318/0001-01. Nada mais 
a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se esta Ata que vai 
assinada por mim e por todos os presentes.

 LICITAÇÕES

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 001/SMSU/2014

PROCESSO 2013-0.340.892-5
PROCESSO SEI 6029.2017/0000018-1
CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA – INSCRITA 
SOB O CNPJ 05.245.375/0001-35

CONTRATADA: LRBO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA - INSCRITA NO CNPJ Nº 13.876.878/0001-37

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL QUE 
ABRIGA A SEDE DA SUPERVISÃO GERAL DA JUNTA DO SERVI-
ÇO MILITAR E DA 1ª DELSM.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/04/2017
DATA DE VIGENCIA: 28/02/2014 A 27/02/2018
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 ADITAR O CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL, PARA 

APLICAR A REDUÇÃO DE 30%(TRINTA POR CENTO), SOBRE 
O VALOR DO SALDO RESIDUAL A EXECUTAR NO CONTRA-
TO, PASSANDO O VALOR MENSAL DO ALUGUEL PARA R$ 
16.559,66(DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 REPACTUAR O INDICE DE REAJUSTE NOS TERMOS 

DO ART. 7º DO DECRETO Nº 57.580/2017 DE 19 DE JANEIRO 
DE 2017,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38.10.06.122.3011.2369.3
390.39.00.00

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
006/SMSU/2017 - Processo SEI 6029.2017/0000178-1, Ofertas 
de Compra 801005801002017OC00025 (Participação Ampla), 
no dia 31/05/2017 às 11h00, que tem como objeto “Aquisi-
ção de insumo de recarga de munição para uso do Centro de 
Formação em Segurança Urbana nos cursos de formação, capa-
citação e educação continuadas para o efetivo da Guarda Civil 
Metropolitana.” - O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos 
pelas interessadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último 
dia útil que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,20 (vinte centavos) por 
folha, por meio da DAMSP que será fornecida na SMSU, na Rua 
Augusta, 435 – 1º andar, Centro – São Paulo/SP, ou através 
da Internet pelos sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br http://www.bec.sp.gov.br ou http://www.bec.fazenda.
sp.gov.br.

Planialtimétrico e Regularização de Edificação). Caso exista 
algum dispositivo de drenagem neste fundo de vale, deverá ser 
levantado e cadastrado com suas devidas dimensões.

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng. Milton – 
fone 3337-9747

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB -  SUPRIMENTOS

 DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS/COMPRAS EFE-
TUADAS PELA COMPANHIA METROPOLITANA DE HA-
BITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP, REFERENTE AO 
MÊS DE ABRIL/2017 DE ACORDO COM O ARTIGO 16 
DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ARTIGO 116 DA L.O.M.S.P.
Material/Serviço Qtde. Unid. Unitário 
   Total
DISPLAY DE CHÃO COM PORTA FOLHA A4 3 UN. 558,60 1.675,80

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
ADESIVO EM VINIL LOGO DA COHAB-SP 3 un. 43,80 131,40

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
CERTIFICADO DIGITAL 1 UN. 2.580,00 2.580,00

ACTIVEWEB TECHNOLOGIES INFORMÁTICA LTDA. - ME
CONFECÇÃO DE CARIMBOS DIVERSOS 1 UN. 351,00 351,00

Casa dos Carimbos Ltda-ME
ÁGUA MINERAL GARRAFA PET 500 ML. S/GÁS 1200 UNID. 0,76 912,00

MARIA ANGELA DE MORAES - ME
Rodízio p/Cadeira Giratória/Anti Risco 150 UNID. 9,66 1.449,00

VICTOR A. F. L. DE OLIVEIRA - ME
CONFECÇÃO DE CARTÃO DE VISITA 1 UN. 1.650,00 1.650,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
LONA P/ESTRUTURA BOXTRUSS- 4,90X2,40 1 UN. 740,88 740,88

ALICERCE COM. REPRES.MAT.P/ESCRIT. LTDA-EPP
CARTAZ 297x420 PAPEL COUCHÊ 180G. 25 UN. 16,00 400,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
BANNER EM LONA 0,80 x 120CM. 2 un 70,00 140,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
MOLDURA FACEBOOK 50X70CM 2 UN. 80,00 160,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADOR 1 UN. 360,00 360,00

SALCEDO COMP.SERV. EM ESCADAS E ELEVADORES LTDA-ME
MANUTENÇÃO DE ELEVADOR 1 UN. 375,00 375,00

SALCEDO COMP.SERV. EM ESCADAS E ELEVADORES LTDA-ME
MANUTENÇÃO DE ELEVADOR 1 UN. 833,00 833,00

SALCEDO COMP.SERV. EM ESCADAS E ELEVADORES LTDA-ME
BANNER EM LONA 0,80X1,70 C/ROLL UP 6 UN. 305,00 1.830,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
PASTA C/ORELHA/LAMIN.FOSCA/COUCHÊ300GRS 10000 UN. 0,84 8.400,00

PUBLIC GRÁFICA E EDITORA LTDA - EPP
Chave Seccion. NH-2 500V até 400A/STC2 2 unid. 310,20 620,40

GIMAWA COMERCIAL ELÉTRICA LTDA.
Exaustor Banheiro/127V/Branco/150mm 10 unid. 82,45 824,50

GIMAWA COMERCIAL ELÉTRICA LTDA.
DISCO RIG. 3,5" - SATA 3 - 2TB 4 UNID. 327,00 1.308,00

ZANETTI & ESTAILLE LTDA.
ADESIVAÇÃO DE VEÍCULO TOPIC 1 UN. 2.245,00 2.245,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
KIT LANCHES PARA EVENTO 50 UN. 11,90 595,00

F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA.
SACO DE LIXO 100 LITROS - PRETO C/100 5 PCT. 42,05 210,23

WIDE STOCK COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
LUVA DE MALHA PIGMENTADA 4 FIOS 500 UN. 2,47 1.235,15

WIDE STOCK COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
MÁSCARA DUPLA DESC. C/ELAST. C/100 5 UN. 7,34 36,70

WIDE STOCK COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
PANO MULTI-USO RL. 300MTS. 1 RL. 68,60 68,60

WIDE STOCK COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
ALCOOL 46º - 1 LITRO 36 LT 3,32 119,55

WIDE STOCK COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
Cabo par trançado Cat 5E cx. 305mts 5 cx. 374,20 1.871,00

ELETRO FAZIA LTDA
KIT LANCHES PARA EVENTO 50 UN. 11,90 595,00

F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA.
SEMINÁRIO 1 UN. 65,00 65,00
SIND.DA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO EST. SP
CONFECÇÃO DE CARTÃO DE VISITA 3 UN. 165,00 495,00

ATTOGRAF EDITORA E GRÁFICA LTDA
Valor Total......................................................: R$ 32.277,21

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2015-

0.062.624-0, e em especial as manifestações de fls. 70, 
que acolho,AUTORIZO, o empenho a favor da Prefeitura do 
Município de São Paulo - Secretaria de Finanças - CNPJ nº 
46.392.130/0007-03, para pagamento da Taxa de Fiscalização 
de Estabelecimento - TFE, com fundamentação legal nas Leis 
Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 
57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, 
emita-se nota de empenho no valor de R$ 936,51 (novecentos 
e trinte e seis reais e cinquenta e um centavos), que deverá 
onerar a dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.47.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.067.123-1, e em especial as manifestações de fls. 7, que 
acolho, AUTORIZO, o empenho a favor da Eletropaulo Me-
tropolitana de São Paulo - CNPJ nº 61.695.227/0001-93, para 
pagamento de despesas relacionado com o consumo de energia 
elétrica, com fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 
4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na Le-
gislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de 
empenho no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverá 
onerar a dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.076.575-9, e em especial as manifestações de fls. 2, que 
acolho, AUTORIZO, o empenho a favor do Oficial de Registro 
de Imóveis de Itapevi - CNPJ nº 11.284.441/0001-89, para 
pagamento de emolumentos cartorários, com fundamentação 
legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no 
Decreto nº 57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. Em de-
corrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3
002.3.356.4.4.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.076.581-3, e em especial as manifestações de fls. 2, que 
acolho, AUTORIZO, o empenho a favor do 1º Tabelião de 
Notas e Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº 51.454.054/0001-01, para 
pagamento de emolumentos cartorários, com fundamentação 
legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no 
Decreto nº 57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. Em de-
corrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3
002.3.356.4.4.90.39.00.09.

 DELIBERAÇÃO COHAB Nº 04, DE 17 DE MAIO 
DE 2017.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DE R$ 
11.388.138,00 DE ACORDO COM A LEI Nº 16.608/16.

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no 
art. 16 da Lei nº 16.608, de 29 de dezembro de 2016 e do artigo 
23 do Decreto nº 57.578/17, de 13 de janeiro de 2017, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades da Companhia,

por força do Artigo 8º da Resolução nº 179/CADES/2016, de 
uma análise referente à Licença Ambiental de Operação (regu-
larização). Sendo assim, faz-se necessária a apresentação de 
comprovante de pagamento de recolhimento de preço público, 
conforme estabelece o Decreto Municipal nº 57.548 de 19 de 
dezembro de 2016 e o Artigo 8º, Parágrafo Único, da Reso-
lução nº 179/ CADES/2016, referente à Licença Ambiental de 
Operação sujeita ao MCE. O prazo máximo para o pagamento 
é de cinco (5) dias corridos a partir da data de emissão. Caso 
necessite de uma segunda via, será emitida somente uma única 
vez e deverá ser retirada presencialmente.

3. Apresentar Certificado de Movimentação de Resíduos de 
Interesse Ambiental – CADRI ou Certificado de Movimentação 
de Resíduos de Interesse Ambiental Coletivo emitido pela Com-
panhia Ambiental do Estado de São Paulo para atividade loca-
lizada no Endereço: Rua dos Correntistas, 25. Verificamos que a 
Empresa possuía CADRI da CETESB para a mesma atividade no 
Endereço: na Rua Amélio Koga, 229, Complemento 243;

4. Não foi preenchido o Tópico: Industrial do Item 13. 
Efluentes Líquidos, do Memorial de Caracterização do Empreen-
dimento – MCE. Esclarecer.

3.) Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à 
Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário 
das 8:00 às 17:00 h. Caso haja necessidade, solicitar nova 
prorrogação, devidamente justificada, antes do vencimento do 
prazo vigente.

4.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS: Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 440/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.003.942-8 Interessado: LUCIMAQUINAS IND E 
COM DE MAQ LTDA ME – Solicitação de Renovação da Licen-
ça Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.)Comprovante de pagamento do boleto referente à aná-
lise do processo de Renovação da Licença Ambiental de Ope-
ração.

2.)O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00h.

COMUNIQUE-SE: 439/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.340.192-4 - Interessado: Cartográfica Montese 
Ltda. – Solicitação de Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Relatório de ensaio de medição de ruído do empreendi-
mento, de acordo com a NBR 10.151, juntamente com a ART de 
serviço do profissional que realizou o laudo e comprovante de 
pagamento da ART de serviço;

2.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 
pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do P.A.;

3.) Auto de Licença de Funcionamento emitido pela Prefei-
tura do Município de São Paulo, se houver;

4.) Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
06/86, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

5.) Comprovante de pagamento do boleto referente ao 
preço público de análise pela Renovação da Licença Ambiental 
de Operação. O boleto tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão;

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser en-
caminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar por meio do telefone: 
5187-0346.

COMUNIQUE-SE: 433/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.004.471-5 Interessado: MAIS PROMOCIONAL 
BRINDES E EMBALAGENS LTDA ME – Solicitação de Licença 
Ambiental de Operação (regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Licença Ambiental de Operação (regu-
larização), conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016.

2.) O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. Caso necessite de uma 
segunda via, será emitida somente uma única vez e deverá 
ser retirada presencialmente. O comprovante de pagamento 
da segunda via deverá atender o prazo dos 30 (trinta) dias da 
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do Município 
de São Paulo.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00h.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS -PROJ.4
PROCESSO  
INTERESSADO
2004-1.008.522-3 WANDERLEY DELBUONI

Solicito indicar corretamente no projeto arquitetônico e no 
levantamento a faixa sanitária não edificável aprovada pela 
Lei 8.172/1974, conforme indicado em fls. 16 do processo em 
questão.

Esta faixa deverá ficar livre de qualquer edificação, inclusi-
ve muro de fecho.

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng. Milton – 
fone 3337-9747
2016-0.271.188-3 PASQUAL BENEDITO FEDEL

Conforme a planta de levantamento aerofotogramétrico 
Gegran, temos que no fundo do imóvel existe um fundo de 
vale. Deverá ser apresentada a locação deste fundo de vale 
em todas as plantas apresentadas no processo (Levantamento 
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